






e CAMARA MUNICIPAL DE VALINHE5

ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer DJ n°SS N2013

Assunto: Projeto de Lei n° 188/2013 - Autoria do Vereador César Rocha que "Institui a

Semana do protetor e voluntários ligados a causa animal no Município de valinhos."

À Comissão de Justiça e Redação

Senhor Presidente Vereador Rodrigo Fagnani Popó

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que dispõe

. sobre a Semana do Protetor e voluntário ligados a causa animal no Município de

Valinhos.

Cumpre destacar a cornpetência regimental da Comissão de Justiça e

Redação, estabelecida no artigo 38.

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do Projeto em epigrafe solicitado.

No caso em apreço, referido Projeto institui no Município de Valinhos a

Semana do protetor e voluntário da causa animal, para integrar o Calendário de eventos

oficiais do Município. Dispõe que a Semana sera direcionada aos interesses ligados a

causa animal, priorizando eventos de adoção, conscientização, feiras e apresentações de

produtos e materiais ligados ao "mundo pet".

Pois bem, analisando os dispositivos do Projeto em comento,

irucialmente temos que por força da Constituição, os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que

couber (art. 30, i e ll).
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No que tange a competência, a Constituição vigente não contém

nenhuma disposição que impeça a Câmara de Vereadores de legislar sobre a fixação de

datas comemorativas e eventos municipais, nem tal matéria foi reservada com

exclusividade ao Executivo ou mesmo situa-se na esfera de competência legislativa

privativa da União.

Todavia, para melhor adequação da redação, sugerimos no parágrafo

29 do artigo 29, a substituição da palavra "Serão", pela expressão "Poderão ser", a fim de

evitar interpretações impositivas a Lei.

Quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto não atende aos

preceitos da Lei Complementar n9 95 de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação,

a alteração e a consolidação das leis, pois não foram enumerados os parágrafos do artigo

29, devendo ser enumerados, como § 1° e § 2°
, respectivamente.

Cumpre-nos ressaltar que a presente análise está adstrita aos aspectos

jur dicos e constitucionais da proposição, assim, quanto à matéria objeto da lei, a

Comissão ou o Vereador poderá aperfeiçoá-la retirando os vícios, dada a relevância da

materia abrigada pelo projeto de lei.

Ante o exposto concluímos pela legalidade e constitucionalidade do

projeto desde que sejam corrigidos os vicios nos termos da argumentação supra.

É o parecer.
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COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 188/ 2013

Assunto: "Institui a semana do protetor e voluntário ligado a causa

animal no município de Valinhos".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida ordinariamente,

examinou a presente propositura quanto à constitucionalidade, legalidade, seu

aspecto gramatical e lógico e dá seu PARECER FAVORÁVEL CORRIGINDO

A REDAÇÃO DO ART. 2°
, SUBSTITUINDO A PALAVRA "SERÃO" pela

EXPRESSÃO "PODERÃO SER", BEM COMO, ENUMERANDO OS

RESPECTIVOS PARÁGRAFOS COMPREENDIDOS NO ARTIGO, em

conformidade com o parecer juridico n° 391, nada obstando sua normal

tramitação por esta Casa de Leis.

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final.

E o nosso parecer.

Sala de Reunião, 07 de novembro de 2013.
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ESTADO DE SÃO PAULO

Comissão de Finanças e Orçamento

Projeto de Lei n° 188/2013

Assunto: "Institui a semana do protetor e voluntário ligado a causa

animal no município de Valinhos".

Parecer: A Comissão de Finanças e Orçamento, hoje reunida

ordinariamente, examinou o presente Projeto de Lei, sobre todos os

assuntos de caráter financeiro e orçamentário, dando seu parecer

favorável.

Sala de Reunião, 11 de novembro de 2013.
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